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Narrativas de estagiários de enfermagem sobre a 
criança hospitalizada como sujeito de direitos 

RESUMO
Embora a criança tenha direitos legalmente assegurados de se expressar sobre o que lhe diz respeito, ela enfrenta obstáculos 
para exercê-los pela ausência do reconhecimento desses direitos. Objetivo: Discutir resultados da pesquisa sobre os modos como 
futuros profissionais de enfermagem percebem, em suas narrativas, os direitos da criança hospitalizada Métodos: Entrevistas 
narrativa, realizadas no período de 09/2020 à 03/2021, com três estagiários do curso Técnico de Enfermagem e três estagiários 
de Enfermagem, de instituições de ensino de São Paulo. Resultados: As análises revelam a invisibilidade da criança como 
sujeito de direitos por parte dos entrevistados, futuros profissionais de enfermagem. Conclusões: Admite-se que os cursos de 
formação em Enfermagem ganhariam em proporcionar ao futuro profissional uma postura mais reflexiva e autopoiética sobre 
a compreensão da agentividade da criança de modo a melhor orientar habilidades e atitudes mais humanizadas nas práticas de 
acolhimento à criança hospitalizada.
DESCRITORES:  Criança Hospitalizada; Direitos da Criança; Educação em Enfermagem.

ABSTRACT
Although children have legally guaranteed rights to express themselves about what concerns them, they face obstacles to exer-
cising them due to the lack of recognition of these rights. Objective: To discuss the results of the research on the ways in which 
future nursing professionals perceive, in their narratives, the rights of hospitalized children. Methods: Narrative interviews, 
carried out from 09/2020 to 03/2021, with three trainees of the Technical Nursing course and three Nursing trainees, from tea-
ching institutions in São Paulo. Results: The analyzes reveal the invisibility of the child as a subject of rights by the interviewees, 
who are future nursing professionals. Conclusions: It is admitted that nursing education courses would benefit from providing 
future professionals with a more reflective and autopoietic posture on the understanding of the child's agentivity in order to 
better guide more humanized skills and attitudes in the practices of welcoming hospitalized children.
DESCRIPTORS: Hospitalized Child; Children's Rights; Nursing Education.

RESUMEN 
Aunque los niños tienen derechos legalmente garantizados para expresarse sobre lo que les concierne, se enfrentan a obstá-
culos para ejercerlos debido a la falta de reconocimiento de estos derechos. Objetivo: Discutir los resultados de la investiga-
ción sobre los modos en que los futuros profesionales de la enfermería perciben, en sus narrativas, los derechos de los niños 
hospitalizados. Métodos: Entrevistas narrativas, realizadas entre 09/2020 y 03/2021, con tres pasantes del Curso Técnico de 
Enfermería y tres pasantes de Enfermería, de instituciones de enseñanza de São Paulo. Resultados: Los análisis revelan la in-
visibilidad del niño como sujeto de derechos por parte de los entrevistados, futuros profesionales de la enfermería.  Conclusio-
nes: Se admite que los cursos de formación de enfermería se beneficiarían de dotar a los futuros profesionales de una postura 
más reflexiva y autopoiética sobre la comprensión de la agentividad del niño para orientar mejor las habilidades y actitudes 
más humanizadas en las prácticas de acogida de los niños hospitalizados.
DESCRIPTORES: Niño hospitalizado Derechos de los niños, Enseñanza de la enfermeira.
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INTRODUÇÃO 

Em meados do século XX, surgem os 
primeiros marcos legais relativos aos 
direitos das crianças.1 Com a promul-

gação da Constituição Federal Brasileira 
em 1988, houve a inclusão do artigo 227, 
específico sobre os direitos das crianças, 
enfatizando o direito a saúde. Consequen-
temente, a Constituição Federal favoreceu 
a criação do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) em 1990, garantindo os 
direitos prescritos na Lei nº 8.069 de 13 de 
julho de 1990.2 

A partir dos anos 90 multiplicam-se as 
contribuições científicas, notadamente da 
Sociologia da infância, na direção de con-
solidar seu estatuto como sujeito de direi-
tos, assegurando-lhes a possibilidade de se 
expressarem livremente em assuntos que 
lhes dizes respeito. 

Tais conquistas se opõem à percepção 
usual da palavra da criança, tradicional-
mente ignorada por ser considerada ima-
tura, logo, difícil de ser reconhecida no 
universo dos adultos3. No momento atual, 
já não se pode desconhecer que as crianças 
produzem modos próprios de se inserirem 
nos contextos socioculturais em que vivem, 
o que as tornam agentes sociais, ativos e 
criativos⁴, razões pelas quais torna-se cada 
vez mais premente a importância de escu-
tá-las para compreender como enfrentam 
problemas e crises por elas experienciados. 
A ausência desse reconhecimento contribui 
para a exclusão da palavra da criança nos 
processos de socialização, escolarização e 
hospitalização.

A hospitalização, que nos interessa par-
ticularmente aqui, é causa de angústias e in-
certezas para qualquer pessoa, mas, quando 
se trata de uma criança, além de envolver 
esses sentimentos é possível observar seu 
desconforto para enfrentar os desafios das 
mudanças provocadas pela hospitalização e 
o isolamento social. Por tais razões, no que 
se refere aos cuidados por profissionais de 
saúde se faz cada vez mais necessário que se 
atente para a singularidade de cada criança 
no que diz respeito a aspectos psicológicos, 
sociais e atitudinais.⁵

A enfermagem é uma profissão em que 
o cuidado se constitui numa de suas mais 
marcantes características, o que exige uma 
elevada capacidade empática desse profis-
sional de saúde no sentido de saber se co-
locar no lugar da pessoa em tratamento, 
visando uma assistência mais humanizada 
como parte do serviço de atendimento no 
enfrentamento à hospitalização.⁶,⁷ Con-
sidera-se que o cuidado pauta-se em três 
pilares: a boa relação profissional-paciente; 
um ambiente laboral acolhedor e a dispo-
nibilização de  informações hospitalares 
precisas sobre cada paciente de modo que o 
tratamento respeite sua singularidade como 
um direito à saúde.⁵ 

Trata-se de saber em que medida a crian-
ça hospitalizada enfrenta obstáculos para 
ser reconhecida como sujeito de direitos 
pelos profissionais de enfermagem.⁶ Essa é 
uma das questões que norteia as pesquisas 
que desenvolvemos sobre a formação de 
estagiários de enfermagem - enfermeiros 
e técnicos de enfermagem - com foco no 
atendimento de crianças hospitalizadas. 

As instituições de ensino estão preparando 
devidamente esses futuros profissionais de 
forma a que compreendam a criança hospi-
talizada como sujeito de direitos, ativo, cria-
tivo e produtor de cultura? Nosso objetivo 
neste artigo é discutir resultados da pesqui-
sa sobre os modos como futuros profissio-
nais de enfermagem percebem a importân-
cia dos direitos da criança hospitalizada.

MÉTODO

Trata-se de uma pesquisa qualitativa que 
utiliza como instrumento de investigação a 
entrevista narrativa.⁸ O referencial teórico, 
está pautado no campo da sociologia da in-
fância3,⁴ da pesquisa (auto)biográfica com 
crianças e sobre seu acolhimento nos servi-
ços de saúde.⁹,10

O corpus está constituído por entrevis-
tas realizadas com 3 (três) alunos do Curso 
Técnico de Enfermagem de uma mesma 
instituição de ensino, localizada em São 
Paulo, e com 3 (três) alunos do Curso de 
Graduação em Enfermagem de diferentes 
universidades de São Paulo. Como critério 
de seleção dos participantes, foi considera-
do que tivessem concluído a disciplina cor-
respondente à saúde da criança, no âmbito 
teórico, teórico-prático e ter realizado o es-
tágio supervisionado. Devido à situação de 
isolamento social, face à pandemia por Co-
vid-19, as entrevistas foram realizadas por 
meio da plataforma digital Google Meet, 
com duração de 50 minutos, num único 
encontro, com cada participante. A coleta 
de dados ocorreu entre setembro de 2020 e 
março de 2021.
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De acordo com a Resolução CNS - 
466/12, o trabalho foi aprovado pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa da Universidade 
Cidade de São Paulo e o consentimento dos 
participantes mediante assinatura do Ter-
mo de Consentimento Livre e Esclarecido. 
Para respeitar o anonimato dos participan-
tes, os próprios entrevistados escolheram 
como pseudônimos nomes de super-heróis. 

As análises dos dados focalizam as ex-
periências tematizadas pelos estagiários 
e visam depreender a percepção que eles 
têm da criança hospitalizada como sujeito 
de direitos, assim como a forma como res-
significam a compreensão de si no próprio 
ato de narrar, fazendo com que a narrativa 
se transforme num processo autopoiético.11 
Considerando que a Enfermagem está pau-
tada no cuidado, na empatia e na boa rela-
ção entre paciente e profissional⁷, ainda é 
possível observar que futuros profissionais 
apresentam dificuldades de conceber a 
criança hospitalizada como sujeito de di-
reitos  e o reconhecimento de seu direito à 
livre expressão.

RESULTADOS

A pesquisa com os estagiários partiu 
do pressuposto segundo o qual o ato de 
narrar a experiência vivida tem o poder de 
gerar uma maior compreensão da vida por 
permitir a quem narra dar sentido ao vivi-
do.12 Assim, possibilitar a estagiários de en-
fermagem momentos de reflexão sobre sua 
própria experiência se justifica pelo próprio 
benefício de ajudá-los a compreender a si 
mesmos, seu processo de formação e desen-
volver uma percepção crítica sobre possíveis 
lacunas, êxitos e perspectivas em curso. A 
conversa com os estagiários de enferma-
gem iniciou-se sobre o conhecimento que 
tinham sobre os direitos da criança hospita-
lizada. Retomamos abaixo excertos escolhi-
dos que nos parecem significativos de seus 
modos de entender os direitos da criança 
hospitalizada.

É possível observar a importância atri-
buída ao acolhimento da criança em seu pe-
ríodo de hospitalização e a empatia do pro-
fissional, de forma a minimizar os impactos 
causados pela hospitalização e as bruscas 

rupturas na vida cotidiana.
 Para Naruto e Gamora, ambos estagiá-

rios do Técnico de Enfermagem, o respeito 
à criança é assim compreendido:

“[...] a internação de uma criança...
tem que ser uma passagem boa, por 
mais que tenha procedimentos dolo-
rosos [...] não é fácil, eu sei que não é 
fácil, eu passei por isso, mas dá pra 
dar atenção, pra você ter paciência, 
você esperar um minuto, ele parar 
de se mexer mais, não ter que se-
gurar ele com um pouquinho mais 
de força [...] eu acho que o crucial 
de uma internação para criança é 
uma passagem confortável e com 
muita paciência” (Naruto).

“Eu acho importante, a gente não 
esquecer que mesmo ela estando 
hospitalizada, ela ainda assim é 
uma criança [...]. Foi passado que 
tem que ser muito calma quando 
vai interagir com esse paciente, por-
que como ele não compreende mui-
to bem, a gente tem que entender 
e respeitar [...] que se a criança tá 
muito chorosa em tal momento, a 
gente espera um pouco, deixa ela se 
acalmar e volta em outro momen-
to.” (Gamora)

Naruto afirma compreender a resis-
tência da criança por ele próprio ter expe-
rienciado situação semelhante: “eu passei 
por isso”. No entanto, o que se evidencia 
na fala dos dois estagiários é que aprende-
ram, com o que “Foi passado” para eles, 
que o profissional de saúde deve respeitar a 
criança porque ela “não compreende muito 
bem”. De modo que, em primeiro lugar, a 
criança é vista pelo lhe falta e não por suas 
potencialidades. Em segundo lugar, a possi-
bilidade de “esperar um minuto”, de voltar 
“em outro momento”, para evitar segurar a 
criança “com um pouquinho mais de for-
ça” é uma visão centrada no profissional de 
saúde e não numa perspectiva mais positiva 
da criança no sentido de adotar uma atitude 
de mais interativa e de mais respeito. Essa 
visão positiva poderia evitar de ser deixa-

do em segundo plano o direito da criança 
de se expressar sobre o(s) motivo(s) de sua 
resistência, do que ela sente, do que está so-
frendo sob o impacto dos tratamentos. Dar 
a criança a possibilidade de se expressar per-
mitiria tanto à criança, quanto ao profissio-
nal de saúde de agregarem conhecimentos: 
para o profissional, sobre a agentividade da 
criança, e para a criança, sobre práticas mais 
humanizadas de saúde. A ausência dessa 
interação dialógica termina por privá-los 
da construção de uma história comum, que 
servirá como ponto de partida para as pró-
ximas interações.

Outro ponto que se destaca nas análi-
ses dos estagiários é a percepção de Flecha, 
Hulk, da Mulher Elástica e de Pantera Ne-
gra com questões legais a serem respeitadas 
pelas instituições hospitalares. De modo 
que nos processos de formação, tanto em 
Enfermagem e em Técnico de enfermagem, 
são os princípios legais que surgem como 
ponto capital na formação : 

“O direito de recusa é o primeiro, né. 
Porque se a criança recusou e o familiar 
também recusou [como] mostrar o contrá-
rio? [...] Importante [...] que a gente saiba 
de alguns direitos principais e que o pa-
ciente também ou a mãe também conheça 
sobre essas leis, só pra gente não entrar em 
conflito [...] tem que ficar atento às leis do 
ECA [...], ficar orientando sobre tudo, mas 
dependendo de um erro que ocorrer é pra 
gente ficar sempre muito atento. [...] a gente 
viu essa questão do ECA, mas era mais nos 
direitos e deveres do Estado.

Observa-se nessa narrativa coletiva que 
o conhecimento adquirido sobre os direitos 
da criança, durante o processo de formação 
formal, está centrado nos responsáveis pela 
criança, enquanto agentes centrais, sobre as 
decisões a serem tomadas e garantidas por 
Lei. Destaca-se a preocupação com “erros”, 
“conflitos”, “orientação”, “direitos e deveres”. 
Embora sejam aspectos de grande impor-
tância para o exercício ético da profissão, 
essa preocupação deixa de lado a concepção 
da criança como sujeito de direitos, o reco-
nhecimento e valorização de sua fala e so-
bretudo do interesse de escutar atentamen-
te o que a criança tem a dizer. Nesse sentido, 
no processo formação formal ou continua-
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da de enfermagem é de extrema importân-
cia abordar uma concepção atualizada da 
criança e das infâncias e explorar melhor 
com os futuros profissionais a importância 
da escuta sensível da criança hospitalizada 
para melhor se comunicar com ela.10

 As análises, embora preliminares, levam 
a uma reflexão sobre a formação formal de 
futuros profissionais de enfermagem, que 
não apresentam com mais clareza as con-
quistas legais sobre os direitos da criança. 
Talvez por essa razão é que consideram al-
gumas de suas atitudes como uma “conces-
são” de sua parte à criança ou como defesa 
da instituição. O que nos crucial ausente 
na formação dos entrevistados é a respon-
sabilidade profissional diante do direito 
da criança de contar o que sentem, assim 
como é mais facilmente  concedido ao pa-
ciente adulto o direito de se expressar. Sa-
bemos, intuitivamente, mas também cien-
tificamente, que ao narrar o que sentimos 
diante de uma experiência traumatizante 
ou reconfortante, podemos atribuir a essa 
experiência um novo sentido e compreen-
der melhor o que sentimos, é nesse sentido 
que as narrativas da experiências vivida são 
autopoiéticas.11

DISCUSSÃO

Quando o adoecimento na criança exige 
hospitalização essa situação de isolamento 
e de confinamento tende a provocar um 
turbilhão de sentimentos e desencadear um 
trauma.13 Admite-se que a interação entre 
os profissionais e a criança, durante o pro-
cesso de hospitalização, seria um atenuante 
importante para diminuir o impacto da in-
ternação. No entanto, as análises das entre-
vistas realizadas na pesquisa mostram que 
ainda é necessário maior aprofundamento 
de conhecimentos sobre a criança como um 
ser integral, ativo e criativo, por parte dos 
profissionais de saúde, para propiciar uma 
interação mais em pática com a criança hos-
pitalizada.⁹

Outro aspecto que se sobressai das aná-
lises é o de incumbir unicamente aos pais a 
responsabilidade de transmitir aos profis-
sionais de saúde os sentimentos da criança. 
Não se trata de excluir essa importante in-

terlocução com pais ou cuidadores, o que 
emerge, no entanto, como questão central 
é que essa exclusividade tem duas conse-
quências a serem consideradas. A primeira 
consequência é não possibilitar à criança o 
seu direito de narrar a própria experiência 
do adoecimento. A segunda consequência 
decorre da primeira, no sentido em que se 
entende que negar a criança essa possiblida-
de em uma situação de crise é também pri-
vá-la do entendimento que ela tem sobre si 
mesma e sobre que ela pode saber, fazer, ou 
não fazer, com o que está acontecendo em 
seu corpo e em sua vida. Se considerarmos o 
caso de crianças com doenças crônicas, que 
se hospitalizam com frequência, e muitas 
vezes desde a mais tenra idade, essa atitude 
contradiz a compreensão de que o ser hu-
mano se compreende interpretando o que 
lhe acontece.⁹,1⁴Esses são princípios a serem 
levados em conta nos processos de humani-
zação dos serviços de saúde, considerando-
-se os avanços das pesquisas realizadas com 
narrativas de crianças em que se revelam 
sua agentividade, sua capacidade de com-
preensão, a clareza de seu entendimento e 
insights importantes em seus diálogos. 3 

Não podemos esquecer que o reconhe-
cimento dos direitos da criança a uma assis-
tência humanizada, sugeridas pelos marcos 
legais, contou em larga medida com a atu-
ação de profissionais de saúde na defesa de 
instituições hospitalares mais acolhedoras, 
sobretudo quando se trata de crianças que 
vivem parte de sua infância no hospital. 
Inclui-se aqui a criação de classes hospita-
lares para garantir o direito à continuidade 
dos processos de escolarização de crianças 
e adolescentes durante sua hospitalização 
para tratamento de saúde.1⁵ Seguindo os 
mesmas princípios e diretrizes do ECA, 
a Lei nº 8.242 de 12 de outubro de 1991 
criou o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONANDA), 
enquanto órgão colegiado, com atuação na 
promoção e defesa dos direitos da criança 
e adolescente.1⁶ Logo depois, em 1995,  a 
Sociedade Brasileira de Pediatria apresen-
tou um texto elaborado sobre os Direitos 
da Criança e do Adolescente Hospitaliza-
dos, durante a 27ª Assembleia Ordinária do 
CONANDA, sendo aprovado pela Reso-

lução N° 41, de 13 de outubro de 1995.1⁷ 
Nesse sentido, em 1988, ou seja, há mais de 
30 anos, várias associações europeias, reuni-
das em Leiden para a 1ª Conferência Euro-
peia, consolidaram esses direitos na Carta 
Europeia das Crianças Hospitalizadas.1⁷

Constatam-se portanto várias iniciativas 
legais que proclamar os direitos da criança, 
o que ainda falta é o reconhecimento desses 
direitos em diferentes esferas institucionais, 
incluindo-se a prática hospitalar cotidia-
na.⁹,1⁸ 

CONCLUSÃO

Concluímos em função das análises das 
entrevistas que nos foram concedidas pelos 
estagiários, que no processo de formação 
formal há uma lacuna sobre a qual precisa-
mos refletir melhor, ou seja, o modo como 
se compreende a criança e seus direitos de 
se expressar sobre o que lhe diz respeito. 
Os cursos de formação em Enfermagem, 
seja no nível técnico ou superior, ao pro-
porcionar ao futuro profissional uma com-
preensão sobre os benefícios de se narrar de 
forma crítica e reflexiva a experiência vivida, 
favoreceriam a esses futuros profissionais 
uma maior compreensão da dimensão au-
topoiética da autorreflexão e/ou da reflexão 
coletiva sobre as práticas de enfermagem. 

Admitimos, finalmente, que se os esta-
giários tivessem a possibilidade de vivenciar 
positivamente essa experiência, ela favore-
ceria também uma maior compreensão do 
que significaria para a criança hospitalizada 
esse lugar de fala na interação, possibilitan-
do-lhes, ao longo da formação, conhecer 
e reconhecer a importância da interação 
dialógica com a criança, compreendendo-a 
como agente social e sujeito de direitos e 
suas potencialidades nos processos de trata-
mento de saúde.
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